INDICAÇÃO N°          141                          , DE 2011 

Considerando que a Rodovia Paulina de Morais encontra-se em 

péssimas condições de conservação, o que coloca em risco a vida das pessoas que por ali 

trafegam; 

Considerando que a referida rodovia começou a ser pavimentada e 

foi paralisada próxima ao Bairro Marcelinos, e que devido ao tempo e à falta de conservação e 

continuidade da obra, tudo acabou se deteriorando e, atualmente, apenas um pequeno trecho 

é pavimentado; 

Considerando o Ofício do Vereador Célio Santos de Andrade, da 

Câmara Municipal de Nova Campina, encaminhado a esta Deputada, no qual solicita o nosso 

empenho junto à Secretaria de Estado de Transportes para agilizar a pavimentação da Rodovia 

Paulina de Morais; 

Considerando, finalmente, que essa rodovia é o principal elo de 

ligação com outros municipios e estados da região, notada mente no tocante a escoamento de 

productos hortifrutigranjeiros de Itaoca e região, bem como transporte de matérias-primas para 

indústrias do municipio e também região, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XIII Consolidação 

do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 

determine aos órgãos competentes as providências 

necessárias no sentido de agilizar a pavimentação da 

Rodovia Paulina de Morais. 

Sala das Sessões, em 

a) Terezinha da Paulina 

